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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0001047-56.2005.815.0061.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Boqueirão.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Município de Tacima.
PROCURADOR:  Paulo  Wanderley  Câmara  (OAB-PB 10.138)  e  Elyene  de  Carvalho  Costa
(OAB-PB 10.905).
APELADO: José Hailton Borges Ferreira e outros sucessores de Pedro Ferreira de Souza.
ADVOGADO: Caius Marcellus Lacerda (OAB-PB 5207).

EMENTA: AÇÃO  MONITÓRIA. FORNECIMENTO  DE  COMBUSTÍVEL
PARA  O  ENTE  PÚBLICO.  REJEIÇÃO  DOS  EMBARGOS  MONITÓRIOS.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO. APELAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  RÉU.
PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE MONITÓRIA
EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 339 DO
STJ. REJEIÇÃO. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.  POR AUSÊNCIA
DE  DOCUMENTO  INDISPENSÁVEL  À  PROPOSITURA  DA  AÇÃO.
REQUISITOS  DO  ART.  282,  DO  CPC/1973,  VIGENTE  À  ÉPOCA  DA
INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO  PREENCHIDOS.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL.
PROVA DOCUMENTAL SUBSCRITA PELO TESOUREIRO DA EDILIDADE
À  ÉPOCA  QUE  NÃO  SUBSTITUI  NOTA  FISCAL.  CRÉDITO  NÃO
COMPROVADO.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  IMPROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO. PROVIMENTO DO RECURSO.

 1.  “É cabível ação monitória contra a Fazenda Pública” (Súmula 339 do STJ). 

2.  A  Lei  nº  4.320/1964,  que  estatui  normas  gerais  de  Direito  Financeiro  para
elaboração  e  controle  dos  orçamentos  e  balanços  da  União,  dos  Estados,  dos
Municípios e do Distrito Federal, em seu art. 63, §2º, estabelece que a liquidação da
despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base o contrato, a
nota de empenho e os comprovantes de entrega do material ou da prestação efetiva
do serviço.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível n.º 0001047-56.2005.815.0061, em que figuram como partes o Município de
Tacima e José Hailton Borges Ferreira e outros 

ACORDAM  os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e  dar-lhe
provimento.

VOTO.

O Município de Tacima interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo
Juízo  da  Vara  Única  da  Comarca  de  Boqueirão,  f.  299/300,  nos  autos  da  Ação
Monitória em seu desfavor intentada por Pedro Ferreira de Souza, posteriormente



substituído  por  seus  sucessores  José  Hailton  Borges  Ferreira  e  outros ,  que
rejeitou os Embargos Monitórios por ele apresentados, e julgou procedente o pedido,
constituindo  a  prova  documental  apresentada  pelo  Autor  em  título  executivo
judicial,  no  valor  de  R$  42.670,28,  referente  ao  fornecimento  de  combustível,
condenando-o  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários  advocatícios
fixados no percentual de 15% sobre o montante condenatório.

Em suas razões, f. 305/320, arguiu as preliminares de  impossibilidade de
ajuizamento de ação monitória contra a Fazenda Pública e de inépcia da inicial, ao
argumento de ausência de documentos hábeis a consubstanciar a cobrança.

No mérito, alegou que a prova documental apresentada pelos Apelados é de
fácil  manipulação,  não  podendo  ser  considerada  para  comprovação  do
inadimplemento  referente  ao  fornecimento  de  combustível,  e  que  as  notas  de
empenho  e  os  recibos  de  pagamento  apresentadas  junto  com  os  Embargos
monitórios  a  desconstitui,  pelo  que,  no  seu  entender,  não  restou  demonstrada  a
existência do débito alegado.

Pugnou pelo provimento do Apelo para que a Sentença seja reformada e o
pedido julgado improcedente.

Contrarrazoando, f. 335/344, os Apelados sustentaram que a Súmula 339 do
STJ  preconiza  ser  cabível  o  ajuizamento  de  ação  monitória  contra  a  Fazenda
Pública, e, no mérito, alegaram que os débitos representados na  relação de despesas
de f.  11 são incontestáveis,  porquanto foi  confirmada pelo  próprio tesoureiro  da
Edilidade  Apelante  a  origem  e  existência  das  pendências  financeiras,  sendo  tal
relação, no seu entender, título hábil à instrução da presente monitória.

Requereram  a  manutenção  da  Sentença  em  todos  os  seus  termos,  ao
argumento de que caberia ao Apelante demonstrar fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito alegado, restando patente a inadimplência, em seu entender, ante
a ausência de comprovação do pagamento pelos serviços prestados.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem
quaisquer das hipóteses do art. 179, do Código de Processo Civil de 2015. 

É o Relatório.

O Apelo é tempestivo e dispensado de preparo, ex vi do §1º, do art. 1.007, do
CPC/20151, pelo que, presentes os requisitos de admissibilidade, dele conheço.

 
A Súmula  339 do STJ2 preconiza  que  é  cabível  ação  monitória  contra  a

Fazenda Pública, pelo que afasto a preliminar suscitada pelo Apelante.

1 Art.  1.007.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o  recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela  legislação
pertinente,  o  respectivo  preparo,  inclusive porte  de remessa e de retorno,  sob pena de deserção.  §1º.  São
dispensados  de  preparo,  inclusive  porte  de  remessa  e  de  retorno,  os  recursos  interpostos  pelo  Ministério
Público, pela União, pelo Distrito Federal, pelos Estados, pelos Municípios, e respectivas autarquias, e pelos
que gozam de isenção legal.

2Súmula 339/STJ - É cabível ação monitória contra a Fazenda Pública. 



Quanto  a  preliminar  de  inépcia  da  inicial,  em  razão  da  ausência  de
documentos hábeis a consubstanciar a cobrança, os documentos reputados essenciais
no art. 282, do CPC/1973, dispositivo vigente à época da interposição do Recurso,
são aqueles que dizem respeito aos pressupostos processuais e às condições da ação,
não  os  que  concernem  ao  próprio  mérito  da  demanda  proposta,  consoante
entendimento jurisprudencial3, razão pela qual rejeito a preliminar.

Objetivam os Apelados/Autores na presente ação a constituição em título
executivo  da  suposta  relação  de  pendências  financeiras  de  f.  11,  por  eles
colacionada,  que,  no  seu  entender,  comprova  o  débito  da  Edilidade  referente  a
suposto fornecimento de combustível.

O  Juízo  rejeitou  os  Embargos  monitórios  e  julgou  procedente  o  pedido,
constituindo em título executivo judicial a suposta relação de pendências financeiras
apresentadas  pelo  Autor,  ao  fundamento  de  que  o  depoimento  do  tesoureiro  da
Edilidade à época, revestiu de exigibilidade o mencionado documento, entendendo
evidenciado que os pagamentos realizados pela Edilidade sempre ocorriam de forma
parcial, restando uma parcela inadimplida.

A Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para
elaboração  e  controle  dos  orçamentos  e  balanços  da  União,  dos  Estados,  dos
Municípios e do Distrito Federal, estabelece em seu art. 63, §2º, que a liquidação da
despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base o contrato, a
nota de empenho e os comprovantes de entrega do material ou da prestação efetiva
do serviço4.

No  mesmo  sentido  é  a  jurisprudência  dos  Tribunais  de  Justiça  pátrios,
segundo a qual o crédito reclamado só é comprovado, quando apresentada a nota de

3 CONSUMIDOR.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  CONTRATO  BANCÁRIO.
PRELIMINARES  DE  INÉPCIA  DA  INICIAL  E  AUSÊNCIA  DE  DOCUMENTO
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. REJEIÇÃO. PEDIDO DE CONDENÇÃO POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. NÃO CONHECIMENTO. UTILIZAÇÃO
DE  DOCUMENTOS  FALSOS.  CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  RESPONSABILIDADE
OBJETIVA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. CRITÉRIOS.

      1. A preliminar de inépcia da inicial deve ser afastada, se a petição inicial cumpriu os requisitos do 
art. 282, do CPC.

     2. Os documentos reputados essenciais pelo art. 282, do CPC, são aqueles que dizem respeito aos
pressupostos  processuais  e  às  condições  da  ação,  não  os  que  concernem ao  próprio  mérito  da
demanda proposta.

       3. […]. 
       4. […]. 
       5. […]. 
    6. Recursos improvidos. Sentença mantida (TJ/DF, 4.ª Turma Cível, APC 20130110796547, Rel.

ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS,  julgado em 12/11/2014). 

 

4 Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os
títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§2º. A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base:

I – o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II – a nota de empenho;

III – os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.



empenho com a respectiva nota fiscal, bem como demonstrado o recebimento do
material pelo órgão público5.

No caso dos autos, é incontroverso o fato de que o genitor dos Apelados
fornecia  combustível  para o Município Apelante,  haja  vista  que tal  fato não foi
contestado pela Edilidade.

Entretanto,  verifica-se,  pela  própria  narrativa  do  Apelado,  a  ausência  de
regularidade formal nos pagamentos, que eram feitos, segundo informa e confirma o
Ex-Tesoureiro, por meio de simples anotação de encontro de contas.

5 ADMINISTRATIVO,  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  AO  MUNICÍPIO.  COMPROVAÇÃO  DE  ENTREGA  DAS
MERCADORIAS.  PAGAMENTO  DEVIDO.  ALEGAÇÃO  DEFENSIVA  DE  AUSÊNCIA  DE
LIQUIDAÇÃO DE NOTA DE EMPENHO. FALTA DE PROVAS. ART. 333, II, CPC. OFÍCIO GENÉRICO
EMITIDO  PELA  SECRETARIA  REGIONAL  INFORMANDO  HAVER  ADIMPLIDO  A  DÍVIDA.
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE.  INEXISTÊNCIA.  ATO  CIVIL.  NECESSIDADE  DE  PROVA
MEDIANTE RECIBO DE QUITAÇÃO. LOCUPLETAMENTO ILÍCITO PELA EDILIDADE. PRINCÍPIO
DA MORALIDADE. APELO DESPROVIDO. 1.  Apresentada a nota de empenho com a respectiva nota
fiscal, bem como demonstrado o recebimento do material pelo órgão público, configura-se satisfatório o
crédito reclamado, recaindo sobre o ente político o dever de comprovar o adimplemento da obrigação
pecuniária mediante recibo de quitação regular, conforme preconiza o artigo 333, inciso II, do CPC, não
incidindo ao caso o postulado da veracidade dos atos administrativos, haja vista que o pagamento é ato
civil. 2. Ainda no que tange ao  onus probandi, incumbiria ao Município comprovar que a nota de empenho
apresentada pela empresa autora não fora liquidada, o que deixou de fazer nestes fólios. 3. As condutas da
Administração Pública devem observar o princípio da moralidade, sendo indiscutível o seu dever de honrar os
contratos assumidos; caso contrário,  acarretaria o locupletamento indevido do ente político,  penalizando-se
injustamente  o  particular.  Precedentes.  4.  Apelação  conhecida  e  desprovida.  (TJCE;  APL  0072950-
55.2006.8.06.0001; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha; DJCE 23/06/2014; Pág.
26)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA.
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS.  BLOCOS  DE  NOTAS  FISCAIS  PARA  PRODUTORES  RURAIS.
ENTREGA DA MERCADORIA DEVIDAMENTE COMPROVADA NOS AUTOS. INADIMPLEMENTO
DO MUNICÍPIO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 – Consoante narrado na peça vestibular o
Município de Domingos Martins realizou contratação direta, com dispensa de licitação amparada pelo artigo
24,  inciso  II,  da  Lei  nº  8.666/93,  para  aquisição  de  blocos  de  notas  fiscais  de  produtor  rural,  a  serem
confeccionadas pela empresa Glaucia Follador ME. 2 -  Verifica-se do conjunto probatório carreado aos
autos que a empresa autora, ora apelada, logrou êxito em demonstrar o fornecimento do material objeto
de  contratação  direta  e  o  inadimplemento  do  contrato  por  parte  da  municipalidade,  através  da
apresentação  da  Nota  Fiscal  e  da  respectiva  Nota  de  Empenho,  bem  como  pelos  depoimentos
testemunhais prestados em audiência de instrução e julgamento. 3 - Destarte, não pode o Município de
Domingos Martins, ora apelante, se furtar do pagamento da quantia de R$ 11.440,00 (onze mil, quatrocentos e
quarenta reais), sob a alegação de irregularidades no procedimento administrativo gerador de despesa pública,
dentre elas a não liquidação e pagamento do valor empenhado, o que denota que a despesa não foi processada
por descumprimento da obrigação pela empresa contratada. 4 - Isto porque consoante o disposto no artigo 66 da
Lei  de  Licitações  "O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com as  cláusulas
avençadas e  as  normas  desta  Lei,  respondendo cada uma pelas  conseqüências  de sua inexecução total  ou
parcial". 5 - Há que se observar ainda, no caso em comento, o princípio da boa-fé objetiva que impõe aos
contratantes uma conduta dentro dos parâmetros da ética e da lealdade, cuja previsão infraconstitucional está no
artigo 422 do Código Civil, restando vedado o comportamento contraditório (venire contra factum proprium). 6
- Assim, se serviço foi contratado e prestado pelo particular, deve ser adimplido pela Administração Pública,
não cabendo invocar, como justificativa ao inadimplemento, a inobservância do procedimento administrativo
gerador da despesa. 7 - Recurso conhecido e desprovido. (TJES; APL 0002478-19.2009.8.08.0017; Segunda
Câmara Cível; Rel. Des. Álvaro Manoel Rosindo Bourguignon; Julg. 17/12/2013; DJES 22/01/2014)

APELAÇÕES CÍVEIS. Ação de cobrança. Contrato de fornecimento de produtos feito entre o particular e
a  administração  pública  municipal.  Material  efetivamente  fornecido.  Notas  fiscais  assinadas  pelo
secretário  de  finanças.  Confirmação  de  recebimento  de  mercadoria  aposto  em  nota  fiscal.  Não
pagamento  dos  valores  devidos.  Fato  incontroverso. Parte  ré  que  alega  irregularidade  na  contratação.
Nulidade  do  contrato  que  não  exime  a  edilidade  de  pagar  pela  mercadoria  fornecida.  Vedação  ao
enriquecimento ilícito que se aplica a administração pública. Reconhecimento da inadimplência do município
demandado. Acolhimento da pretensão autoral em perceber pelos valores pleiteados e não pagos. Reforma do
julgado. Procedência do pedido inicial. Inversão das verbas sucumbenciais. Honorários advocatícios a serem
suportados exclusivamente pela parte demandada. Recurso desta para majoração dos honorários advocatícios.
Perda  superveniente  do  interesse  recursal.  Parte  que  não  tem interesse  em majorar  condenação  contra  si



Não se desincumbiram os Apelados de ônus da comprovação sequer  do
fornecimento  do  combustível  objeto  do  crédito  pleiteado na  presente  Monitória,
haja  vista  que  inexiste  nos  autos  nota  fiscal  comprovando  o  mencionado
fornecimento, motivo pelo qual impõe-se a reforma da Sentença.

Além  do  mais,  em  suas  declarações,  o  Ex-Tesoureiro  não  reconhece  a
dívida, apenas corrobora a afirmação de que os pagamentos pelo fornecimento de
combustíveis era feito de forma parcelada, com o encontro de contas registrado em
simples anotação, sem formalização da documentação legalmente exigida.

Posto isso, conhecida a Apelação e afastadas as preliminares suscitadas,
no  mérito,  dou-lhe  provimento  para,  reformando  a  Sentença,  julgar
improcedente  o  pedido,  condenando os  Autores  ao  pagamento das  custas  e
honorários  sucumbências  no  valor  de  R$  1.000,00,  ficando  suspensa  a
exigibilidade por serem beneficiários da gratuidade judiciária.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 08 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des.
João Alves da Silva.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr.
José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

imposta.  Não conhecimento da apelação cível interposta pelo município demandado. Apelo interposto pelo
autor conhecido e provido. (TJRN; AC 2012.013537-9; Florânia; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Expedito
Ferreira de Souza; DJRN 16/08/2013)

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  VENDA  DE  MEDICAMENTOS  À  MUNICIPALIDADE.  JULGAMENTO
PROCEDENTE.  APELAÇÃO  CÍVEL.  COMPROVAÇÃO  DO  EFETIVO  FORNECIMENTO  DO
MATERIAL,  NOS TERMOS DO ART.  63,  §2º,  DA LEI Nº  4.320/64.  AUSÊNCIA DE PAGAMENTO.
NOTAS FISCAIS COM ATESTADO DE RECEBIMENTO. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS
VALORES ATRIBUÍDOS. SOMA DAS NOTAS FISCAIS QUE PERFAZEM O TOTAL DE R$ 8.279,09
(OITO MIL DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS  E  NOVE CENTAVOS).  CONDENAÇÃO DO
MUNICÍPIO  AO  PAGAMENTO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  Na operação de venda à municipalidade, a entrega da mercadoria se comprova com a
assinatura  do  recebedor  em campo  próprio  da  nota  fiscal. (TJSE;  AC 2012218864;  Ac.  17025/2013;
Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Ruy Pinheiro da Silva; Julg. 04/11/2013; DJSE 12/11/2013)


